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128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.372,73 (um 
mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos), em favor 
de JoÃo fErNaNdES PENa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Madalena rodrigues Pena, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 2898170/1, falecida em 19/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753205
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 53 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1109324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 9.654,52 (nove mil seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos), em favor de dHEMESoN KaUÃ 
SOUSA BRAUN, na condição de filho menor do ex-segurado Jaques Lafaie-
te Braun Sarmento, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de classe Especial, 
matrícula nº 506389/1, falecido em 06/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/10/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753206
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 37 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/978764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14,inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.197,72 (três 
mil cento e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), em favor de 
clEa Maria fErNaNdES dE oliVEira NUNES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado carlos alberto Nunes, pertencente ao quadro de inativos do 
instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, onde 
ocupou o cargo de assistente administrativo, matrícula n° 3152472/1, fa-
lecido em 17/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753208
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET PS Nº 0104 dE 18 dE JaNEiro dE 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2019/429342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2019/429342, 
com base em declaração Se Vivo fosse expedida pela SEfa. resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedida ao beneficiário REGINALDO AUGUSTO DE MELO CORREA, na quali-
dade de filho maior inválido do ex-segurado Heitor de Matos Correa, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, 
onde ocupou o cargo de fiscal de receitas Estaduais, matrícula nº 219801, 
falecido em 21/06/1969, em decorrência da inclusão da parcela adicional 
por Tempo de Serviço na composição do benefício, no percentual de 40%, 

em consonância com a lei 5.810/1994, que passarão ao valor atualizado 
de r$ 25.757,33 (vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e três centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
retroativos a 06/09/2014, em observância a prescrição quinquenal previs-
ta no decreto nº 20.910/1932, considerando que o pedido de revisão foi 
protocolado em 06/09/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753210
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 109 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/943678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.377,52 (cinco 
mil trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), em favor 
de iaTE SoUSa araÚJo, na condição de cônjuge da ex-segurada ivanilda 
lopes araújo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor Nível Superior lP, 
matrícula n° 6007309/1, falecida em 14/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/08/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753216
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 066 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1115248.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.286,92 (dois mil duzentos e oitenta 
e seis reais e noventa e dois centavos), em favor de MarlUcE MaciEl 
dE liMa BENcHaia, na condição de cônjuge do ex-segurado alexandre 
Benchaia cardoso, pertencente ao quadro de inativos do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - dETraN, onde ocupou o cargo de Burocrata, 
mat. nº 3264394/1, falecido em 03/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753229
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 074 de 11 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/418646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JEaNNE dE 
fáTiMa MoraiS JorGE, na condição de cônjuge do ex-segurado José Jor-
ge Neto, pertencente ao quadro de ativos do instituto de Terras do Pará 
- iTErPa, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 3158608/1, falecido 
em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


